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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº PMC/158/2014 

 

Partes: Município de Congonhas X Casa Construções Ltda. Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços e fornecimento de materiais 
para execução de obras de construção de cobertura de quadra, através de Convênio Federal, Lote 1 Escola Municipal Michael Pereira de Souza. O prazo da obra 

será de 05(cinco) meses, a contar da data da assinatura da ordem de serviço. Valor: R$165.989,10. Data: 26/11/2014.  

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº PMC/159/2014 

 

Partes: Município de Congonhas X Matheus Vieira Prestação de Serviços Ltda. Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços e 

fornecimento de materiais para execução de obras de construção de cobertura de quadra, através de Convênio Federal, Lote 2 Escola Municipal Rosália Andrade da 

Gloria. O prazo da obra será de 05(cinco) meses, a contar da data da assinatura da ordem de serviço. Valor: R$214.428,30. Data: 26/11/2014.  
 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

INTIMAÇÃO - PREGÃO PMC/083/2014 

 

Contratação de Link de Internet com a largura de banda de 60 Megabits Full Duplex, para atender a toda a Administração Municipal. Licitante 

habilitada e vencedora: Brasil Telecom Comunicação Multimídia Ltda.. Congonhas, 04/12/2014. Gabriel Afonso Cordeiro de Santana – Pregoeiro. 
 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

PUBLICAÇÕES NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520/02. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2014 - PREGÃO Nº 020/2014 

 
A Pregoeira da Câmara Municipal de Congonhas decide não reconhecer o recurso da empresa Ahgora Sistemas Ltda., mantendo assim sua decisão. 

Câmara Municipal de Congonhas, 04 de dezembro de 2014. 

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CMC 006/2010 

 

Contratada: ECXCARD ADMINISTRADORA E PROCESSADORA DE CARTÕES S/A, inscrita no CNPJ nº 71.255.700/0001-22, com sede na 
Avenida João César de Oliveira, nº 2600, sala 208, Bairro Glória, Contagem/ MG, CEP 32.340-000. Objeto: O pagamento do cartão alimentação adicional será de 

R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais), correspondentes a R$600,00 (seiscentos reais) para 125 (cento e vinte e cinco) servidores ativos, inativos e pensionistas, a 
serem pagos em fatura única no mês de dezembro de 2014, conforme a Lei Municipal nº3.453/2014. O referido cartão alimentação/refeição poderá ser utilizado para 

aquisição de gêneros alimentícios, fármacos, higiene pessoal e produtos de limpeza domésticos, vedada a aquisição de bebidas alcoólicas ou cigarros, conforme a 

Lei Municipal nº 3.366/2014.O pagamento do “Cartão Natal” será de R$54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), correspondentes a R$400,00 (quatrocentos reais) 
para 125 (cento e vinte e cinco) servidores ativos, inativos e pensionistas da Câmara Municipal de Congonhas e mais 10 (dez) empregados terceirizados da Câmara 

Municipal de Congonhas, totalizando 135 cartões, a serem pagos em fatura única no mês de dezembro de 2014, conforme a Lei Municipal nº3.453/2014. 

Congonhas, 01 de dezembro de 2014. Adivar Geraldo Barbosa. Presidente da Câmara.  
 

 

 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
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ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 
 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
 

 


		2014-12-04T17:35:45-0200
	CONGONHAS, MG
	FLAVIO SANTANA RODRIGUES:04566893626




